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DESPACHO 

N.º de Registo 
'entrada 
n.º'  

Data 'data de entrada'  Processo 2019/250.20.800/1  

Assunto: 

SIADAP 2019/2020 - Eleição da Comissão Paritária  

 
Considerando que: 

1. O sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública (SIADAP), 

estabelecido pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, adaptada à Administração Local pelo 

Decreto-Regulamentar nº18/2009, de 04/09, prevê a constituição, no âmbito de cada serviço, de uma 

comissão paritária, como interveniente no processo de avaliação do desempenho (cfr. alínea d) do n.º 

1 do art.º 55.º). 

2. A comissão paritária tem competência consultiva para, a pedido dos interessados, apreciar 

propostas de avaliação dadas a conhecer a trabalhadores avaliados, antes da homologação. 

Funciona junto do dirigente máximo de cada serviço e é constituída por quatro vogais, sendo dois 

representantes da Administração – em que um é membro do conselho coordenador de avaliação 

(CCA) ou da comissão de avaliação (CA) – e dois representantes dos trabalhadores. 

3. Os representantes da Administração são designados pelo dirigente máximo, em número de quatro, 

pelo período de dois anos, sendo dois efetivos – um dos quais orienta os trabalhos da comissão – e 

dois suplentes. Os representantes dos trabalhadores são eleitos por estes, também pelo período de 

dois anos, em número de seis, sendo dois efetivos e quatro suplentes. 

 

Determino: 

1. A eleição ocorrerá no próximo dia 08/07/2019, no período das 08h30 às 12h30; 

2. A eleição ocorrerá em 2 mesas de voto, situando-se uma no edifício dos Paços do Concelho e 

outra no edifício do Armazém; 

3. Considerando que não houve indicação, por parte dos trabalhadores, de elementos para constituir 

as mesas de voto, designo os seguintes trabalhadores, como 1- presidente, 2 - secretário, 3 - 

escrutinador, 4 - 1º suplente (que substituirá o presidente nas suas ausências) e 5 - 2º suplente: 

Mesa do Armazem: 

1- Francisco Martins 

2-   Luís Costa 

3-   Vítor Zambujo 
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4-   Francisco Freire 

5-   Manuel Pedro Ferreira 

Mesa do edifício dos Paços do Concelho: 

1- Mikael Dias 

2- Licínio Santos 

3- Sónia Careca 

4- Alexandra Rodrigues 

5-   Leandra Duarte 

4. O serviço de Recursos Humanos prestará o apoio necessário aos membros da mesa de voto para 

a realização do ato eleitoral (lista de pessoal, material, etc.); 

5. Os resultados do processo de eleição são entregues pelos membros da mesa de voto, no gabinete 

da presidência, até às 15 horas do dia 08/07/2019; 

6. Os membros da mesa de voto estão dispensados dos seus deveres funcionais no período em que 

tem lugar a eleição, sendo igualmente concedidas facilidades aos restantes trabalhadores pelo 

período estritamente indispensável para o exercício do direito de voto. 

 
O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 
 
 
 
 
1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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